
 

 

 

 

PTC nº 024/2025 

Jaboatão dos Guararapes, 21 de Janeiro de 2025 
 

 

Proposta Técnica-Comercial 
 
 

 
A 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO. 
 
 

Prezado Sr. João Victor: 
 
 

A RCC Ambiental, inscrita sob o CNPJ de número 29.083.759/0001-67, vem com satisfação apresentar sua 

proposta técnica e comercial para os serviços de destinação final de resíduos de construção civil 

gerenciados pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO. 

 
Desde já agradecemos a oportunidade e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 
 

 
Atenciosamente; 

 
 
 

 
 

 

RCC Ambiental Gestão de Resíduos da Construção LTDA 
Nome: Raphael Costa de Albuquerque Maranhão 

Cargo: Diretor 
Contato: 81-99114-8223 



 

 
 

 
1.0 A RCC AMBIENTAL 

A RCC Ambiental é uma empresa jovem e inovadora que oferece soluções completas para resíduos da 

construção civil através dos serviços de: 

 

 

 

 
Outros serviços também são oferecidos, como por exemplo: 

• Demolição de instalações domiciliares e industriais; 

• Dimensionamento, implantação e operação de Ecopontos, Áreas de Transbordo e Triagem, 

e Aterros de Inertes; 

• Elaboração de plano de gerenciamento de resíduos; 

• Gerenciamento de resíduos nas obras; 

• Campanhas de educação ambiental; 

• Serviços de consultoria. 

Todas essas atividades são executadas por uma equipe técnica própria e qualificada com equipamentos e 

materiais adequados e eficientes. 



 

 
 

 

 
 
 
 

Desta maneira, a RCC Ambiental oferece soluções customizadas com as necessidades para cada cliente, 

garantindo uma solução técnica confiável e uma condição comercial justa 

 

 
2.0 ESCOPO 

A presente proposta engloba os serviços de destinação final de resíduos da construção civil gerenciados 

pela SECRETARIA D DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO. 

Os Resíduos da Construção Civil – RCC, segundo a Resolução 307 do CONAMA, são aqueles provenientes 

de construções, reformas e demolições de obra de construção civil, e os resultantes da preparação e de 

escavação de terreno. 

No recebimento na área operacional da RCC Ambiental, as cargas de resíduos serão devidamente pesadas 

em balança rodoviária calibrada e inspecionada pelo INMETRO, gerando o respectivo ticket de pesagem 

com a indicação do peso bruto, peso líquido e demais informações necessárias ao adequado rastreamento 

da carga. 

A destinação final será feita através de reciclagem da parcela que tem potencial de aproveitamento para 

produção de agregado reciclado e da disposição final em Aterro de Inertes da parcela considerada rejeito, 

ou seja, aquela que não apresenta viabilidade técnica, econômica e ambiental para reciclagem. 

O quantitativo recebido será atestado através dos tickets de pesagem e consolidado no Certificado de 

Destinação Final da RCC Ambiental e relatório técnico, com o objetivo de comprovar o fechamento do 

processo adequado de gerenciamento de resíduos. 

Em caso de haver materiais que não sejam os listados como classe A da Resolução Conama nº 307/2002, 

esses terão destinação final externa, compatível com sua classificação como I ou II-A de acordo com a ABNT 

NBR 10.004. 



 

 
 
 
 

 
3.0 VALOR DOS SERVIÇOS 

Para a execução do escopo definido anteriormente, a RCC Ambiental propõe os seguintes preços unitários: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO UNITÁRIO 

1 DESTINAÇÃO FINAL DE METRALHA/SOLOS ESCAVAÇÃO TON R$ 18,00 

2 COLETA E TRANSPORTE (IPOJUCA) CAIXA R$ 500,,00 

 
OBS.: Não temos licença para destinar animais mortos. 

Os valores informados acima incluem toda mão-de-obra direta e indireta, equipamentos, materiais, taxas, 

licenças, encargos, impostos e demais custos e despesas relacionados ao serviço oferecido. 

4.0 VALIDADE DA PROPOSTA 

 
A proposta é válida por um período de 30 (trinta) dias. 

 
5.0 FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

No final de cada mês, a RCC Ambiental apresentará um Boletim de Medição com os quantitativos 

executados ao longo daquele período, juntamente com toda a documentação necessária para apreciação 

e aprovação por parte da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO. 

O pagamento deverá ser realizado 15 dias após a aprovação do Boletim de Medição. 

 
6.0 DO ACEITE 

Em caso de aceite das condições expostas anteriormente, solicitamos enviar a presente proposta assinada 

e carimbada para o endereço: raphael@rccambiental.com.br, eduardo@rccambientalcom.br 

mailto:raphael@rccambiental.com.br
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